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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA/CB
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N" 24.00.002DL

AVISO DE DTSPENSA ELETnOVCA No 24.00.002DL/2024
PROCESSO No 24.04.30 .96C-07 / 2024

Pteâmbulo

Totna-se púbhco clue o MUNICÍPIO DE IT¡\ITINGi\/CE, por meio cla Comissão cle Licitaçòes e

Compras, sediacla na Rua Manoel cle Sonza, n" 215, Compl. Pátio ltaitinga, Ceutro, Itaitsnga/CE, CEP: ó1880-000,

realzará, Dispensa Elettônica, para Registto cle Preços, com critério de julgamento Menor Preço, na hipótese do

att.75, inciso Il,nos termos cla Lei n" 14.133. cle 1" de abril de 2021, demais norrrìas aplìcáveis e, aiucla, de acorclo

com as condições estabelecidas neste Edital,do Decreto n" 1.7.462, de 31 cle lrìarço de 2023 e cler¡ais norlrlas

aphcáveis.

Secretaria Municipal de Educação de Itaitinga - CEÓrgão Gerenciador:

Secretaria Educação; Secretaria de Agricultura, Pecuária e

Pesca; Secretaria de Adminisftação; Gabinete do Prefeito;
Secretaria de Finanças; Secretaria de Cultura; Secretaria
de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos; Secretaria de

Esporte e Juventude.

Orgãos Participantes:

30 de agosto de2024 às 8h a 04 de seternl¡ro de 2024 ate

th
Recebimento das

Propostas:

04 de setembrc de 2024Data da Sessão:

09:30 HorasHorário da Fase de Lances:

Link de Acesso: www.novobbmnet.com.br

l.po OBJETO pA CONTRÄTAçÃO pIRETA
1.1 O objeto da presente dispensa eletrônica é a escolha da_proposta tnais vantaiosa Para ":'R!-qllTRg 

DE
PREçO PARA FUTURA E EVE\TTUAL AQUTSTÇÃb bn U.treRIAL riB CONSUMO(CAFÉ,
AçÚCAR, ADOçANTE E CHÁ) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS
SECRETARIAS DE ITAITINGAf CE , conforme condições, quantidades e exigências estabeleciclas neste Aviso

cle Dispensa Eletrônica.
1.2 A contratação será formada por 04 (quatro) itens, coufotme tabela constâtlte a seguit:

VALOR
UNIT. R$

VALOR
TOTAL R$UNID. QTDECATMATITEM ESPECIFICAçÃO

lìs5,57 tì$ 7.463,80(]uiloglarna 1 3404639881

AçUCAR CRISTAL
lil\,tlìAl.AtX) lr.lvf PÁ(l()'lliS t)li 1 l<C, l)li l)l{(xll:l)l|N(il^
NA(llONÂ1. t)llVli ¿\l'l{lr,SliN'l)\lt-Sli ISIiN'l() l)li
sLlltSl'AN(itÅs l.tsllì.ANIIT\s lil()Lr N(x:lvAS (i()lvl l)lìÀZ()
tvliNttulo t)t.: sl,tls l\,lliSlis 

^ 
(l()N l)\l{ I),\ l)rVI À l)Â

i:lN'ltÌtì(ìÄ, tiÌ\,illAl.Àl)()S liNl l,l./isll(;() /\'l(')xl(:() li
'l'll{ivf ()SSli,l,AtX) lìi\llL\l.r\(ìliNl l)l:(;l.i\ll^NlX) r\ i\lÅlì()\,
N()Nlli Iì liNl)lìl(lf;() l)() l'llrf l)r\(l()l¡\lX)ll, l)ll^/.() l)l':
vÂ1.il)r\t)tì, NÚlr,rlino l)1,: lll.:(ìlsll{() N() irltc;À<l

,ill|N't'ti. Iitr'll'\1.Ä(ìlii\,l l,lìlNli\l{lr\ l)livli slilì

I

Av. Cel. Virgílio T;tvora, 1710, ltaitíngi: - Ce>

(8$) 3317-13(>1

prerfe¡ilt.¡ r;r ¡ü,it¿il ítín g;.t.cct. r';t:v. irt'

.. . wr¡¡w.i t ¿rîtirrgn.ce+.ç¡r:v.lir
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CAFE MOIDO
Iilrllìi\l.r\l)(),\ v,\(jL,(), l,li\lìr\l.r\(ìt,l\'t 25r)(ì, I" {lLlr\l.l)r\l)li,
¡(li(ìlS'll(() N() l\'llNISlliRI() l)¡\ r\(ìlll(lLll,l[:l{r\/Sll,l,] Slll.()
r\lll(i VÂl.ll)¿\l)lr, NliNINf/\ l)ll l2r) l)l/\s r\ (i()N tr\lt t)r\ l)rVl r\
l)ii IiN ll{lr(ì^ lX) l)lì()l)Lr'l ()

463572 l)acr ltc 266t) Its 1 1,53 lts 30.6ó9.80

5,91 59,103
ADOÇANTE 80ML,
,\Sl'li(llo lrlSl{l{)rl.l{.lLrll)O,
'l ll)()rl)ll'il lil l(-o

PlìÄ7,() VÂl,ll)Al)li: 2 r\N()S, 353756 LI n icìaclc 10

4

CHA SABORES DIVERSOS
(:l tÁ l)ti l)lvt,)ìs()s s^ß()Rtis r\coNt)tct()NÂl)() I,ti\'f cr\tXr\S
(l()lr'l Irl Sr\(ll lli,S, (:()N l liNl)() l)Ll¡\S (ìlìÀi\lÀS (li\l)r\. (ìAI)r\
(ir\lXÁ l)()SSLll 2{) (ìll^NIi\S N() l()'l r\1..

( laixa 10 7 rl5 71,50

R$ 38.264,20VALOR TOTAL R$

1.3 O critério cle julgarnento e seleção cla rnelhor proposta será a cle menor preço por LOTE, obscrvaclas as

exigências contidas neste Aviso de Contratação l)ireta.
1.4 l-lavendo mais cle urn LO'fE, faculta-se ao fornecedoÍ a pârticipação em quautos forem dc seu it-ttclesse.

2.DA PARTICIPAçÃO NA DISPENSA ELETRONICA
2.1 A parttcipâção nâ presetlte clispensa eletrônica se clará ffrediallte Sìstetna de Dispensa Eletrônica integrantc' dcr

sistern¿ cle corno-ras do Municíoio. clisoonível no enclereco eletrônico \\'\\'\\'.rì{,r',rlrlrurr('t.("rìì.1)r.
ll

2.2 Os fomececlores clcvcrãc¡ atender aos pr-occclimentos previstos no M¿nual do Sistema cìc Dispensa Elctrônica,
disponível no enclereço eletrônìco sLrpramencionâclo, pâra acesso ¿o sistemâ e operacionâlszação.
2.3 O fornecedor é o r:espotlsável pol qtralquer transaçào efetuacia cliretamente oLr por seu representatlte l]o Sistcma

de Dispensa Eleuônica, não cabendo ao provedor clo sistema ou ao órgão enticlacle prolnotor do proceclirnento a

responsabilidadc por eventuais clanos decorrelltes de uso indeviclo da senha, ainda que Por tercciros nà()

autorizados.
2.4 Não poderão participil desta dispens¿ os fonlececìores:
a) Que não atendam às cor-rdições deste ¡\viso cie Contratação Direta e seLr(s) ânexo(s);
b) Estrangeitos que não tellham representaçào legal no Brasil com poderes exptessos pâra receber citaçào e

res p oncler adminis tlativa or.r j udiciallnen te;

c) Que se enqr.raclrerr nas seguintes veclações:

i) Autor clo anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jutíclica, clr.rando a

conlrataçào versar sobte obra, serviços ou fonlecimento de beus a ele relaciouaclos;
ii) Ernpresa, isoladarnente on em consórcio, respollsável pela claboração clo projcto básicc¡ oll do pro,ct()
execlr[ivo, olr empresa cla qr"ral o autor clo projeto seja dirigente, gerel]te, controlador, acionista ou cletentor cle

rnais de 5% (cinco por cento) do capital corn clileito a voto, resporlsável técnico or.r subcontratado, c1r-tauclo a

contrâtaçào versar sobre obra, serviços ou Fonlecimento de bens a ela necessários;

iii) Pessoa física ou Jr-rrídica que se encolltre, ao tempo clâ contrataçào, irnpossibilit¿da cle colltratar clrl
decorrência cle sar-rção qr.re lire foi irnposta;
iv) Âquele que mantenha vinctrlo de natureza técnica, comercial, econôrnica, fìnanceira, trabalhista ou civil com
clirigente cìo órgão ou entidade contratantc ou com agente púbhco que desempenhe ftinção na licitação ou âtuc

na Flsc^Lizâção ou na gestão do contrato, oLr qne cleles seja cônjuge, companheiro ou parcnte em ünha reta,

colateral or.r por afinidade, até o terceiro gratr;
v) Ernpresas controlacloras, controlacìas or-r coligadas, nos termos cla l-ei 6.404/1,976, concorrenclo entre si;

vi) Pessoa Física ou Jr,rrídica que, llos 05 (cinco) anos anteriores à diwrlgação do aviso, tenha siclo cot-rdeuacla

jucliciahnente, colrr trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por sLrbn:ìissão de trabalhadotes a

condições análogas às de escravo ou por contrâtação de adolescentes l1os casos vedaclos pela legislaçà<r

trabalhista,
2.4.1Equipatârn-se aos âutores clo projeto as emprcsâs integrantes do mesmo gruPo econômico.
2,4.2 t\pltca-sc o disposto no inciso "üi" tarnbérn âo follecedor que atue em subsdftrição a oLltra pcssoa, física ou
jLrrídica, cotn o intuito cle burlar a efctiviclaclc da sanção a ela aplicada, inclusive a sLra contlolaclora, controlacla ou

Av. C<,ri. Virç1ílir,l Tilvr:ri,r, 1710, lh:ritinq;,1 - Ct:r

(ti5) 3377"1i61
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coligada, clesde que cleviclamente colnpro\¡ado o ilícito or,r a utilização fraucltrlenta cla personalidade jr.rrídica clo

fornecedor,
d) Organizaçòes cìa Sociedacle Civil de Interesse Pírblico - OSCIP, atuanclo nessa condição (Åcórdão no 746/201,4-
'I'CU-Plenário),

e) Socieclacles cooperativas.

3.DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRONICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAI-
3.1 O ingresso do fomeccclor na clispr,rta cla dispensa eletrônica se dará conì o cadastramento cle sua proposta inìcial,
na fortna deste item.
3.2 O fomececlor interessado, após a c'livtrlgaçào clo aviso cle contrataçào direta, encaminhatá, exchtsivamcnte Por
rneio do Sisterna de Dispensa Eletrônica, a propostâ coffr a desctição do objeto ofcrtaclo, â marca do procltrto,
quancloforocaso,eopr:eço,atéaclataeohc¡tárioestabeleciclospataaâbertlÌracloinícictclaetapac'lelanccs.
3.3 A proposta tarnbém cleverá conter declaração cie que comprecncle a integraliclade clos custos para atenclimcut<t

clos di,t'eitos trabalhistas assegurados na Constituição Fecleral, nas leis trabalhistas, nâs r1()rffras inFralegais, nas

convençôes coletivas de trabalho e nos termos cle ajuslamento cle concllrta vigeutcs na clata cle eutrega clas ltrclltostas.
3.4 Tod¿s as especiFrcações clo objeto contidas na proposta, ern especial o preço, vincularn a coutratacla.

3.5 Nc¡s valores propostos est¿rão inclusos todos os custos opetacionais, ellcargos pteviclenciários, ttaball.ristas,

tributári<-¡s, comerciais e quaiscluer outros que inciclam direta ou incliretanrente na prestaçào dos serwiços.

3.6 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, qtrarto n¿ etapa de lances, serão de exclusiva r:esponsabìlidacle dcr

fornececlor, nào lhe assistinclo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de etro, omissãc¡ ott qualquer
oì"ltro pretexto.
3.7 Se o regime tributário cla empresa implicar o recolhimento de tlibutos em percentnais variáveis, a cotação

aclequada será a que corresponde à méclia clos efetivos recolhimentos da empresa uos ílltitnos cloze tneses.

3.8 r\ apresentação das propostas implica obrigatodedade do ctrtnprimento das disposições nclas couticlas, etr-t

conforrnidade com o que dispòe neste aviso e seus anexos: a) Tcrmo cle lleferência; b) lvlintrta cla r\ta cle Ììegistro clc

Preços; e c) Minuta clo Contrato, assurninclo o proponente o comprornisso cle exccrìtar os scrviços nos scus tc[tl]()s,

bcm como cle fornecer os rnateriais, ccluipamentos, ferrarncntâs e lrtensílios uecessátios, e rn cluautidadcs c

clual-iclades aclecluaclas à perfeita execuçào contratual, prornovendo, quanclo reqr-rerido, sua substitu.içào.

3.9 O pnzo cìe val-iclade da proposta nào setá inferior a 90(noventa) dias, â contar da clata cle sna apresentaçào.

3.10 No cadastrarnento da proposta inicial, o fornececlor deverá, também, assinalar "sim" otl "não" em carnpo

próprio do sisterna eletrônico, às segr-rintes declaraçòes:
a) Que inexistem fatos impedidvos para sua habilitação no cettârrre, ciente cla obrigatoriedacle de declar'¡t

ocorrências pos tetiotes;
b) Qne curnpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Cornplernentnt rf 1.23f 2006, estanclo apto a usufì'ui-r'

clo tratamento favorecido estabelecido em seus attigos 42 a 49;
c) Que está ciente e concorda corrr as condições conticlas no Aviso de Contratação Dileta e seus altexos;

d) Que assurrre a responsabiüdacle pelas transações qtre forern efetuadas no sistetna, assllmindo como flrrnes e

vercladeiras;
e) Qr-re cumpre as exigências de reserv¿ de cargos para pessoâ com deficiência e para reabilitaclo da Previdência
Social, cie qne trata o atrigo 93 da Lei n" 8.2L3/1,991,;

Ð Qr. não ernprega menor de 18 anos em trab¿lho notLrnlo, perigoso or-¡ insahrb¡e e uão emprega rnenot cic 16

anos, salvo ffrenor, a partir de 14 anos, na concliçào de aprendiz, nos termos do artigo 7o, inciso XXXlIl, cla

Cons titr.rição Federal.
g) O fourececlor organizado em cooperativa cleverá declarar, aiucla, crn cârrpo próprir: clo sistet¡a eletrôt.rico, cluc

cLrlnpre <rs requisitos estabeleciclos no artigo 16 da Lei n" 1,4.1,33,cle2021, cltrando petrnitida a participação.

4.DA FASE DE LANCES

o¡: ltcí

Av. Cr+|. Virgíìio Tlvot'¡'r. 1710. lti''ritinç¡l - Ce

(85) 3377-1?61
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4.1 À partir da clata e horário estabelecidos neste .\viso cle Cotrtrataçào Dircta, a scssào pública ser'á

automaticamente aberta pelo sister-na para o envio de lanccs públicos e sLlcessivos, cxchrsivâlnerlre 1>or tneio cl<r

sistcma ele trônico, sendo encerraclo no horário clc ltnalização c.le lances tatnbét¡ .já previsto trcste avisc.r.

4.2 L-riciacla â etâpa cornpetitiva, os fomececlores cleverão cncaminllar lances exclustvamcnte por tneicl clc sistcma

eletrônico, senclo imecliatarnente inforrnaclos do seu recebimento e clo valor consignaclo no registro.
4.2.7 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário de cada item.
4.3 O fornecedor somente poclerá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e registrado

pelo sistema;

4.3.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos igtrâis ou superiores ao lauce que esteja vencenclo o certârrìe,

desde qr-re inferiores ao lnellor por ele ofertado e registrado pelo sistema, seudo tais lauces deñnidos como "lauces
intermecliádos" para os fins cleste Äviso cle Contratação Diteta;
4,3,2 O intervalo rnínirno cle diferença cle valores ou percentlrais eutre os lauces, qr.re inciclirá tanto el-ì'ì relaçào aos

lances intennediários qLrânto ern relaçào âo que col¡r'ir a rnelhor ofcrta é cle R$ 1100 (um real).
4.4 I'-lavendo lances iguais ao menor já ofertaclo, prevalecerá aquele que for tecel¡ido e registraclo primciro t.ro

slstefflÍt.
4.5 Caso o fornececlor não apresente iances, col-rcorrerá com o valor de suâ Proposta.
4.6 Durante o procedirnento, os fornececlores scrão inforrrados, em tempo rcal, do valor do ffrenor lance rcgisttacìo,

veclacla a identiFrcação clo forr-recedor.

4.7 Irnechatalrrellte após o término do prazo cstal¡eleciclo para a Fase de lances, havctá o selr encerrâlrtento, cotlì o

orclenamento e clivulgaçâo clos lances, pelo sisterna, em ordcnl crescelltc c1e classifìcaçào;

4,7.L O encerralrrento da fase de lances ocorrerá de Forma atrtomática pontualtneute no horário inclicaclo, sern

qualquet possibiliclade de pr-orrogaçào e nào havendo tempo aleatí¡rio ou tnecanismo sirnilat.

s.po JULGAMENTO pAS PROPOSTAS pE PREçO
5.1 Encerracla a fase cle lances, setá veriFrcacl¿ ¿ conformidac]e d¿ proposta classif,tcada ern primeiro lugat quanto à

adequação do ob¡eto e à compaubilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.
5.2 No c¿so cle o preço da proposta venceclora estar âcima do estimado pela ,\clministtação, pocletá haver a

negociaçào dc condiçðes tnais vantajosas.
5.2,1 Neste caso, será encarninhadâ contrâpropostâ ao fomecedor que tetrha apresentaclo a melhor proPosta, Pâra
que seja obuda rnelhor proposta com preço corrlpatível ao estimâclo pela A.drrrinistração.
5,2,2 A negociaçào poderá ser feita com os clernais fornecedores cl¿ssificados, respeitada â ordeffI de classiFtcaçào,

qnanclo o prirneilo colocaclo, mesrlìo após a negociação, for clesclassiltcado ern mzãn cle sua proposttt Pet:lnâl1eccl'
acima clo preço máxirno definido para â contrataçào.
5.2.3 Em qr.ralquer caso, concluída a negociaçào, o rcsultaclo será rcgistrado no tclatório clo procedirncllto cla

dispensa eletrônica.
5.3 Estando o preço colrlpatível, será solicitado o envio cla proposta adequada ao Írltirno lance e, se necessário, cle

docutnentos complemelltares.
5.4 O critério cle julgarnento será o menor preço por lote.
5.5 Será desclassifìcada a proposta vencedo-ra que:
5.5.1 Conuver vícios insanáveis;
5.5.2 Não obedecet às especificações técnicas pormenorizÍrdas nestc aviso olr em seLls anexos;

5.5.3 Apresentar preços inexequíveis orì perrnalrecerem acima clo preço rnáximo deFrnido para a corlÍataçào;
5.5.4 Nào tiverem sr-ra exequibilidade der¡onstracla, quarlclo exigido pela ;\cirninisttação;
5.5,5 Àpresentar desconflorrnidade corn qr-raisquer outlas cxigências deste aviso ou seLìs Anexos, desde que insanár'el.

5.6 Quando o fornecedor não consegtrir cornprovar que possr,ri ou possr.rì.rá recursos suFtcientes para execLrtâr a

contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços oLr firenor lance que:

5.6.1 For insuhciente p^t^ 
^ 

cobertlrra dos custos da contratação, aplesente preços global ou unitários sìmbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acresciclos dos

respectivos encargos, ainda qr-re o ato collvocatótio cla clispensa não tenl,a estabeleciclo Limites mínimos, cxceto

ffi st*tr#'À'rJ¿lrrff !.r, ç$. t
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qr.rando se referirem a materiais e instalações de ptopriedade do próprio Fornecedor, pata os quais ele teuuncie a

parcela ou à totalidade cla rernuneração;
5.6.2 Apteserltar urrr ou rnais valores da planill-ra de custo que sejam inferiores àqueles Flxaclos em instnrmeutns de

caráter nc¡rmativo obrigatório, tais corno leis, nredidas provisórias e conveuções colet-ivas de ttabalho vigentes.
5.7 Se honver inclícios de inexeqr.ribilidade da ptoposta de preço, oLr ell caso cla necessiclacle de escl¿recimentos
complementares, poderão ser efetuadas cliligências, paríì que a empresa corni)rove a exequibilidacle cl¿ proposta.
5.8 E,rros no preenchiffrento da planiiha não constitr-reln motivo para a desclassiFlcação cia propostâ. A planiìl-ra

poderá ser ajustacla pelo fornecedor, no prazo indicaclo pelo sistema, clesde que nào haja majoração do preço;
5.8.1 O ajr-rste de clLìe trata este clispositivo se l-irnita a sAnAr erros on falhas cluc nào alteret¡ a substância clas

propostas;
5.9 Pata Frrs de anáLise cla proposta quanto ao cumptimento clas especiFtcaçòcs clo objeto, poclcrá scr coll.ricla a

rnanifestação cscrita clo setor reqtrisìtante clo serviço ou cla áre¿ especializada no objeto.
5,10Em caso cle haver clivergência eutre âs especificações clo(s) itern(ns) contidc¡s ptoposta clc prcços e as

especifìcações conticlas no -lermo cle Referência clo Edital prevalecem as do Tertno de lìcferôncia, inclusive para

fins de clesclassifìcação.

5.11 Se a proposta ou lance venceclor for desclassif,tcaclo, será ex¿minada a proposta ott lance sttbsequente, e, assitn

sucessivarnente, nâ orclern cìe classifìcaçào.

5.12 l-lavendo necessidade, a sessão será suspensa, informanclo-sc no "chat" a nova data e horár'io para â stta

continuidade.
5.13 Encerracia a anál-ise qr.ranto à aceitaçào da proposta, se iniciará a fase cle habilitação, obserwado o clisposto trestc

r\viso de Contratação Direta.

6.DA HABILITAçÃO
6.1 Os docurnentos a serem exigidos para ftns cle habihtação constatn do ANEXO I - '|ERMO DE
lìllFElìÊNCI¡\, cleste aviso e serão solicitados do fornecedor rnelhor classiFtcado da fase cle lances.

6.2 Cor¡o concliçào prévia âo exame cl¿ clocnrnentação cle habihtaçào clo fornececlor cletentor c1a proposta
cl¿ssiFrcada em prirneiro ltrgar, será vcrificaclo o eventual desctunptirne nto das concliçocs dc participaçào,

cspeciahnente quânto à existência cle sanção que irnpeça a ¡rarticipaçào no certaffre olt a ftituta confrâtação, mecliantc

a constrlta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro cle lìonrecedores, veriFlcada por rneic¡ do SIC;\F, nos clocut¡entos Por ele abrangidos;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, r-nanticlo pcla Controlacloria-Geral cia LIniàcr

(www.portalclattansparencia.gov. br/ ceis) ;

c) Caclastro Nacional cle Condenações Cíveis por Atos cle Imptobidacle Aclminisúativa, mantido pelo Conselho

Nacional de Justiça (www.cn¡. jus.br/irnprobiclacle-aclm/consultar'-reqr.rerido.php);
d) Lista cle Inidôneos mantida pelo Tribunal cle Contas da União - -fCU;

6.2.1Pata a consulta cle fornecedores pessoa juríclica poderá haver a subsurr-riçào das consultas d¿s aiíneas "b", "c" e

"d" acirna pela Consr-rita Consoliclada de PessoaJLrrídica do TCU (rttps://cerudoesapf.apps.tcu.gov.br/)
6.2.1.1 A tentativa de burla será verificada por rneio clos vircr-llos societários, l-inhas cle fornecimento similarcs,

clentre outros;
6,2.1,2 O fornecedor será convocado para n-ranifestação prévia à sr-ra desclassiFrcação;

6.2.2 Constatacla a existência de sanção, o fornecedor será repr.rtado inabilitaclo, pot falta de concl.içà<> cle

participação.
6.3 Caso atendidas as condiçòes de partìcipação, a habilitação clos fornececlorcs scrá vetifìcacia por rnei<.> clo

Cadastro de Fornecedores, nos clocur¡entos pot ele abrangiclos.

6.3.1 É dever clo fornececlor atuahzar previarnente as compro\¡âçòes constantes clo Caclastro de lìornecedores para

clure estejarn vigentes na data cla al¡ertura cla sessão pírblica, ou encarninhar, cluanclo sol-icitado, a respcctiva

documentação atuaLizada.

6.3.2 O descr.rrnprimento do subitem acima implicará a inabilìtaçào clo fotnececlor, exceto se a cousttlta aos sítios

eletrônicos oÍrciais emissores de certidões logtat êxito em erlcol1trâr a(s) cetuclão(òes) válicla(s).
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6.4 l-Iavendo ¿ necessidacle de envio de cloclunentos cle habilitação complementates, necessários à conFu'rnnçàcr

daqtreles exigidos neste Aviso de Contratação Direta c já apresentados, o fionrececlot será convocadr¡ a encarninhá-
los, err formato cligital, após solicitação da Adrninistração, sob pena de inabilitaçào.
6.5 Sc¡mente haverá a necessiclacle de comprovação do preenchimcnto cle rec¡.risitos mediante apreserltaçào clos

docur¡entos originais nào ciigitais, qr.rando houver clúlvida em relaçào à integticlacle clo clocumento drgital.

6.6 O fornecedor er-rqr.raclraclo como rnicroernpteendeclor incliviclnal que ptetencla auferit os benefícios clo

tratamento cliferenciaclo previstos na Lei Complementarn" 1,23f 2006, estatá dispensado da prova de inscriçào uos

cadastros de contribr.rintes estadual e municipal.
6.7 l-'Iavendo necessiclacle de analisar minr-rciosaffrente os docurnentos exigidos, a sessão será sttspensa, seuclo

infon¡ada â rlova data e horár'io parâ ¿ sua continuid¿de.
6.8 Será inabilltaclo o fornecedor qr-re não cornprovar sua habilitação, seja por não aprescntirr qtraisc¡ucr clos

docurnentos exigiclos, ou aptesentá-los em desacordo com.o estabelecido nesteAviso cle Contratação Dircta;
6.8.1 Na hipótese cle o fornecedor não atender às exigências parâ a habilitação, o ótgão otr entidacle examinará a

proposta subsequente e assim sucessivarnente, nâ ordem de classiFlcação, até a apuração de ltma ProPosta qtle

atenda às especiFtcaçòes clo objeto e as condiçòes de habilitação.
6.9 Constataclo o atenclimento às exigências de habihtação, o fornecedor será habihtado.

7. DO REGISTRO DE PREçOS
1.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e patticipantes, bem colno ¿ evetltuais adesòes sào as qr,re

const¿m da r¡inuta cle Ata de lìegistro de Preços ¡\nexo II.

8. DAATA DE REGISTRO DE PREçOS
8.1, I-Iomologaclo o restrltado da licitaçào, o Licitante rnais l¡er¡ classiltcacìc¡ terá o prazo cìe 05 (cincc.r) clias,

contaclos a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata cle Registto cle Preços, cujo prazo cle vaLiclaclc

encontrâ-se nela Ftxaclo, sob pena cle clecadência do dt'eito à contratação, sern prejtrízo das sanções ¡rrevistas na Lci
n" 14.1.33, de 2021,.

8.2. O prazo cle convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mecliante solicitação do l-icitante

rrais bem classificaclo on clo fornecedor couvocado, desde que:

a) a sohcitação seja devidarnente justificada e apresentada dentro do ptazo; e

b) a jusufrrcatrv¿ âpresentâda seja aceita pela r\dministração.
8.3. Decorrido o pl;^zo de valiclade da proposta indicado no edital senì convocação pata a assinatur¿ cla ata de

registro cle preços, ficarão os licitantes Liberados dos compromissos assumidos.

8.4. ¡\ at¿ c'le registro de preços será assinada por meio cle assinatura chgital e disponibihz¡d¡ no sistcma clc

registro cle preços.
8.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantâs foretn necessárias para o registro de todos os

itens constantes no Termo de Referência, corn a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as

respectivas quantìdades, preços tegisttados e dernais condições.
8.6. O preço regìstrado, coln â indicação dos fomecedores, será clivLrlgado no PNCP c drsponibiliz¿clo clttrantc a

vigência da ata cle registro cle preços.
8.7. A existência cle pteços registrados irnplìcará compromisso de fornecimcnto nas concìiçòes est¿beleciclas,

rnas não obrigará a AcL¡inistração a contratar, facultada a rcalização cle Licitação especíltca []ara a acluisìçà<;

pre ten dicla, clesde qr.re devidamen te j r-rs ti Írcacla.

8.8. Na hipótese cle o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçòes eslabelcciclas,

fica facultado à Adrninistração convocar os licitante s reffrarìescentes do caclastro de tesetva, na orclet¡ clc

classiFrcação, para fazê-lo em igual prarzo e nas condições propostas pelo prìmeiro classificado.
8.9. Na hipótese cle nenhurn dos l-icitantes aceitar as condições pata assiuatr-rln da ata cle tegistro de preços, uos

termos do item antetior, a Adrninisuação, obserwados o valor estimado e su¿ eventr.tal atvalização nos tetmos clo

edital, poclerá:

Av. Cc¡|. Vírr¡ilit:r Ti..lvc>rl¡, 1710. lti:ritingr: - Ctr
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8.9.1. convocâr os licitantes remanescentes para negociação, na ordern de classiFrcação, cotn vistas à obtenção c'le

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatár'io;
8.9.2. adjudicar e celebrar a ata de registro de preços, nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhot condição.
8.10. É vedaclo efetuar acréscimos ou suptessõe. no, qrr^rrtitativos fixaclos pela ata de registro cle preços.

8.11. O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a parúr da publicação do extrato d¿ ata no Portal
Nacional de Contratações Públicas, será de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, por igual petíodo, desde que

comprovado que as condições e o preço permanecem vantajosos.
8.11,1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em confotmidade com as

disposições nela contidas.
8.1,1,.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços deverá ser assinaclo no prazo cle validade cla ata cle

registro de preços.
8.1.2. ,\ Ata de Registro de Preços podo:á ser adelida por qualquet ótgão ou entidade da Administtação Pírbl-ica,

exceto federal, que não tenl,a participado do certame, mediante prévia consulta ao ótgão gerenciador, descle clue

devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que coubet, as conclições e as regras estabelecidas na l-ei n"

1.4.133, de 2027.
8.1.2.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, obserwadas as condições nela estabelecidas,

oirtar pela aceitação ou não do fomecimento, independentemente dos quantitalivos registrados em Ata, desde que

este não prejudique as obngações anteriormente assumidas.
8.1.2.2. A adesão não poderá exceder a 50o/o (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na ,A.ta de Registro

de Preços.
8.1,2.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá excedet, na totaliclade, ao

clobro do qnantitativo de cada item registrado n¿ ata de registro de preços pata o órgão gerenciador e órgãos

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.
8.1,2.4. Em caso de eventual inadimplernento contratual, caberâ ao órgão aderente a responsabilidade pela

imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato ao órgão gerenciador.
8.13. A ata de registro de preços será cancelada pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:
a) for liberado;
b) clescumpril as condições cla ata de tegistto de preços, sem jr-rstiFtcativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o sell preço registrado, na hipótese deste se tornar supetior àqueles pralicados u<>

mercado;
d) sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Fecleral n." 1.4.1.33, de2021;
e) não aceitar o preço revisado pela Ädministração.
8.13.1. A ata de registro de preços será cancelada, ainda:

a) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso forruito ou f¿to do príncipe ou em decorrência

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execttção obrigações
previstas î^ 

^t^, 
devidamente demonstlado; e

b) por razões de interesse pirblico, devidamente justiFrcadas.

9. DA FORMAçÃO DO CADASTRO DE RESERVA
9.1. Após o encerramento da etapa cornpetitiva, os [citantes poderão manifestar-se no ptóprio sistema quanto

ao interesse de participar do cadastro de reserva, reduzindo, ainda, seus preços ao valor da proposta do licitante mais

bern classiltcado e anexando proposta readequada ao sistema.

9.I.t. A. manifestação do licitante como interessado no cadastro de reserva, n ata da sessão, torna o licitante
vinculado a futura ata de registro de preços para todos os Ftns e efeitos.
9,1.2. Os licitantes que se manifestarem como interessados no cadastro de teserva, terão qtre atendet aos

reqtrisitos de habilitação constantes neste edital.

9.2. Âpós a homologação cla hcitação, será incluído na îta, na forma de anexo, o registro:

Av. Cel. Virgílio Trivora, 1710. ltaitinga - Ce
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9.2.1.. dos licitantes qne âceitârem cotar o objeto com preço igual ao do adjuchcatário, observacla a classificaçào na

licitaçao; e

9.2.2. clos [citantes que mantivereln sua proposta original.
9.3. Será respeitacla, nas contratações, a ordem cle classificação dos Licitantes ori fornecedotes tegistrados
na atâ.

9.3.1.. r\ apresentação de novas propostâs na Fon¡a deste item não prejr-rdicará o resultado do certarne em relação

ao Licitante mais l¡ern classiFtcado.
9,3.2. Para fìns da otder¡ dc classiltcação, os Licitarltcs olr Fonrececlores qr-re accitareln cotar o ob.jcto coln preço
igual ao clo adjudicatário antececlerão aqueles c¡re rnantivererrì slra propostâ original.
9.4. A habilìtação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuacla qr-rando houver uecessicl¿cle

cle contratação dos Licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
9.4.1. quando o licitante venceclor não assinar a ata de tegistro cle ptcços no pt^zo e nas concliçòes estabelcciclos

no eclital; ou
9.4.2. qtrando houver o cancelamento clo regisuo do fornecedor ou clo registro cle pteços, nas hipótcses ptevistas
nos ârt. 28 e att. 29 do Decrer.o n" 1,1.462/23.
9.5. Na hipótese de nenhurn clos l-icitantes qne aceitaraln cotâr o objeto com preço igual ao do ad¡uchcatáric>

concordar coln â contratação llos terlnos ern igual pnzo e nas condiçòes ptopostas pelo ptirneito classif,tcaclo, a

r\drninistração, observados o valor estirnado e a sua eventrÌal 
^tLt^llz^ção 

na fottna prevista no eclital, poderá:
9.5,1,. collvocâr os ücitantes que mantiverarn sLra proposta original pâra negociâção, ua ordem cle classiFtcaçào,

cot¡ vistas à obtenção de preço melhot, meslno que acima cìo preço clo acijudicatário;ou
9.5.2. acljudicar e ltrmar o contrato nas condições ofertadas pelos l-icitantes refiranescentes, obsefvada a ordem cle

classiFtcação, qtrando frustracla a negociaçào cle melhor condição.

7.DA CONTRATAçAO
7.1 .{pós a hornologação e adjr,rclicação, caso se concllra pelâ contratação, será Ftnnado -letrno cle Coutt'ato

coufoflne ffrinrìtâ ânexâ lleste ;\viso.
7.7,2O adjtrdicatário tetá.optazo de05(cinco)cliasirteis,contadosapartll'cl¿clataclesuacouvocação,paraassinarc,r
Termo de Contrato, sob pena cle decair o clireito à contrataçào, seffl prejrizo das sançòes previstas neste ;\viso de

Contrataçào Direta.
7,1,3 O prazo previsto no subitem antet'ior poderá ser prorrogâclo, pnr igual período, por solicitaçàojustif,rcacla dcr

adjudicatário e aceita pela -Administraçào.
7.2 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrnrnento equivalente, emitida à empresa acì,jucìicacla, implica no
reconhecimento cle que:
7.2.1 Referida Nota está vincr-rlaclâ ao corltr¿to, aplicando-se à relação cle negócios ali estabelecida as clis¡rosiçòes cla

Lei n" 1,4.1,33/2021,;

7.2,2 
^ 

col'ìtratacla se vinctrla à sr.ra proposta e às previsões contidas no ¡\viso de Conttataçãc¡ Diteta e seus ancxos;

7.2.3 t\ contratada reconhece que âs hipóteses de rescisão são aquelas ptevistas nos ârtigos 1,37 e 138 da Lei n"
14.133/21, e reconhece os clireitos cla Acìministração previstos nos artigos 1.37 at39 cla mesma Lei, bem coffro as

regras contidas no contrato.
7.3 O prazo de vigência cla contratação é o estabeleciclo no Termo cle Rcferência, conforme previsào rlos íulcxos a

este Aviso de Contratação Direta.
7.4 Na assinafirra clo contrato ou do instrur¡ento equivalente será exigicla a compro\¡âçâo clas concliçòes cle

habilìtação e colltratâção consignadas neste aviso, cluc cleveràr> ser lnarlticlâs pclo fbmececlor clurautc a vigência cla

contrataçào.

8.DAS DISPOSIçÕES GERAIS
8.1 O procedirnento será diwrlgado no Sistema de Dispensa Eletrônica integrante clo Sistema de Comptas do
MLrnicípio e no Port¿l Nacional cle Contratações Púrbhcas - PNCP, e encarninhaclo automalicamente ac¡s
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[oruececlores registrados no Sistema cle Registlo Caclastral de Fomcce clc>res, pc>r rne nsâge ffr clctrônica, na

correspoudeute liuha de fornecirnento que pr:etencìe atencler.
8.2 No caso de todos os fornecedores restarem clesclassiÍtcados ou inabilitacios (rroceclimento fracassad<.r), a

,\clministração poderá:
8.2.1 RepubLicar o preserlte aviso corrì Lurìâ nova clata;

8.2.2 Valer-se, pârâ a contlataçào, de proposta obuda na pesqr.risa cle preços qr.re serwiu de base ao procedìmento, se

houver, privilegianclo-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atenclidas às condiçòes cle irabilitaçào
exigidas.

8,2.2,1No caso clo subitem anterior, a contlatação será operacion¡lnada fora deste procedirnento.
8.2.3 Fixar pnzo p^t^ que possa haver adequação das propostas on da docurnentação cle habilitaçào, confortnc <r

cítso

8.3 ,\s providêr-rcias dos subitens 8.2.1, e 8.2.2 ¡cima poderão ser utilizadas se não houvet o comparecimeuto clc

cluais c¡.rer [ornecedores interes s aclos þroceclirnen to cles erto).
8.4 Ilavendo a necessidacle de realização cle ¿to cle qr-ralquer natureza pelos fornecedotes, cujo prazo não conste
deste Aviso de Contlatação Direta, cleverá ser atendido o ptitzo indicado pelo agente colrrpetente da AcLninisttaçàcr
na tespectiva notificação.
8.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ltcando responsável pelo ônus decorrente cla percla do negócic>

diante cla inobservância cle quaiscluer mensagens emiticl¿s peia Administração oll dc sua clesconexão.

8.6 Não havenclo expecliente ou ocorrenclo clualqlrer fato superveniente que irnpeça a tealização do ccttatnc ua cìala

rnarcacla, a sessão será autornaticarnente transfend¿ pâra o primei-t'o clia úrtil subseqlreute, l-Ìo rrlcslrro h<¡ráric>

antcriormente estal¡elecido, dcsde qr-re nào haja cornunicação em contrário.
8.7 Os horários estabeleciclos na clivulgação clestc proceclirnento e durante c¡ envio dc lanccs obscn,arào o horáric¡ clc

Brasíha-DF, inclusive pâra contâgern cle ternpo e regìstro no Sistema e na docutnentaçào tel¿t.iva ao proccdirncuto.
8.8 No julgamento das ptopostas e da habilitação, a Ädministração poclerá sânâr erros ou falhas que nào altetcm a

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante clespacho ftlndamentaclo, tegìstracft: em

ata e acessível a toclos, attibuinclo-lhes validade e eFlcácia para fins de habil-itação e classiFtcação.

8.9 Às normas clisciplinacloras deste Àviso de Contratação Diretn serão sempre interpretadas em favor da ampliaçào
da dispr-rta entre os interessados, clescle que nào cornpi'ornetarn o interesse da Administraçào, o princípio cla

isonotnia, a Frnalidade e â segurallça da contratação.
8.10 Os fomecedores Assumeffr todos os custos de preparação e aptesentação de suas p,:opostas e a ¡\drninistraçàcr
nào será, ern nenhum caso, respor-rsável por esses cLlstos, independenteffrente cla condução ou do restlltadr-¡ do

processo de contratação.
8.11 Em caso cle divergência entre disposições clestc Aviso cle Contlatação Direta e de seus ânexos otr cìernais peças

que cornpõem o ptocesso, ptevalecerá as cleste ,\viso.
8.12 Da sessão pública será divulgada Äta no sistema eletrônico.
8.13 Integtam este Aviso de Contratação Diteta, irara toclos os Flns e efeitos, os segttintes ânexos:

8.14 Os fornecedores se submeter¡ as sançòes previstas na Lei n" 14.1,33/2021, bem corno àqtrelas expressaffiente
prcvistas no -ferrno de Refcrência e Contrato contidos nos anexos destc Àvis<¡ cle Dis¡lensa Eleuônica.
8.14.1,4,NEXO I - Termo de lìeferência;
8.14.2 ANEXO II - Minuta de ¡\ta de lìegistro de Preços; c

8.14.3 ANEXO III - lvlinuta do Contrato.

Itaiunga/CE,28 de de 2024.
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